
 

 

COMISSÃO DE ÉTICA DA CGE/MS 

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro de 2023, às 16 horas, na Sala de Oitivas da 1 

Controladoria-Geral do Estado, sito à Avenida Desembargador Leão Nunes da Cunha, s/n, Bloco 2 

III, Parque dos Poderes, em Campo Grande/MS, reuniram-se os membros da Comissão de Ética 3 

da Controladoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul (Resolução “P” CGE/MS N. 82, de 31 4 

de julho de 2023), para realização da 4ª Reunião Ordinária, na qual estiveram presentes os 5 

membros titulares: Raphael Noleto Auad de Gomes, Helder Braz Alcantara e Simone César de 6 

Andrade Corrêa; e os membros suplentes: Rodrigo Carvalho de Oliveira, Monique Silveira Souza 7 

e Ione Duarte Figueiredo; para tratar da seguinte pauta:  1 – ABERTURA: Foi verificado o quórum 8 

para início da reunião, com a presença de 6 membros, sendo 3 titulares e 3 suplentes, número 9 

suficiente para instalação, conforme art. 11 da Resolução da CGE/MS/Nº 013, de 30 de janeiro 10 

de 2019. O Auditor Raphael Noleto (Presidente da Comissão) procedeu à abertura da reunião, 11 

dando boas-vindas a todos; 2 - ORDEM DO DIA: 2.1. Apresentação, leitura, discussão e votação 12 

de matérias: 2.1.1. Novo Código de Ética: feedback da situação. O auditor Raphael Noleto, 13 

Presidente da Comissão, comunicou que a proposta foi encaminhada e está em análise pelo 14 

Centro de Estudos e Orientações Técnicas – CEOT/CGE-MS. Esclareceu, ainda, que encaminhará 15 

o retorno recebido, por e-mail, para ciência dos demais membros da Comissão, a fim de dar 16 

continuidade aos trabalhos de revisão do Código de Ética. Em seguida, o auditor Rodrigo 17 

ressaltou a preocupação na consolidação do novo Código Ética, cujo texto pode ser utilizado 18 

como modelo para utilização pelos demais órgãos e entidades do Sistema de Controle Interno. 19 

Enfatizou também a necessidade de delimitar, adequadamente, a atuação da Comissão de Ética, 20 

para que não haja sobreposição ou conflito de atribuições, uma vez que a linha entre a atividade 21 

ética e a atividade disciplinar é tênue. Esclareceu, ainda, sobre a possibilidade de revisar a 22 

nomenclatura do termo de compromisso, para alteração do vocábulo “consentimento” para 23 

“conhecimento”, já que não é necessário consentir com o termo, basta conhecê-lo para fins de 24 

cumprimento. Em complementação, a auditora Simone relatou preocupação de o novo Código 25 

de Ética conflitar com eventual Código de Ética que pode vir a surgir para todo o Poder Executivo 26 

Estadual. 2.1.2. Outros assuntos deliberados pelos membros. Iniciou-se, de forma introdutória, 27 

ponderação sobre os trabalhos que a Comissão de Ética pode executar antes de ocorrer a 28 

publicação do novo Código. Nesse sentido, a auditora Simone sugeriu a definição de um 29 

planejamento de divulgação, em especial quanto à assinatura do termo de compromisso. Em 30 



 

 

seguida, o auditor Raphael sugeriu a possibilidade o novo Código de Ética ser divulgado de forma 31 

mais atraente, conforme sugestões da equipe de marketing, que seria consultada. Por fim, a 32 

auditora Monique sugeriu a atuação da Comissão no contexto da temática “assédio no 33 

trabalho”, a divulgação de assuntos relacionados à ética nas reuniões trimestrais da CGE e a 34 

criação de um e-mail institucional da Comissão de Ética, para propagação de e-mails com 35 

assuntos relacionados à ética para todos os colaboradores da Controladoria. Por unanimidade, 36 

os membros convencionaram pela aprovação das propostas sugeridas.  3 – COMUNICAÇÕES 37 

DOS MEMBROS: Não houve outras manifestações de quaisquer dos presentes; 4 – 38 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada, às 16h40, a 4ª Reunião Ordinária 39 

da Comissão de Ética, da qual, eu, Helder Braz Alcantara, membro e Secretário-Executivo, lavrei 40 

a presente Ata, que vai assinada por mim, pelo Presidente e por todos os membros presentes 41 

desta Comissão. 42 
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